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Da saúde suplementar do
servidor e de sua família:

Plano de saúde : SIS/Senado
Exames ocupacionais e periódicos
Ações de qualidade de vida no trabalho 
Serviço médico de emergência
Junta médica
Eventos de Saúde (outubro rosa,
Circuito Saúde, etc.)

Da saúde do servidor:



Acompanhamento do
servidor no trabalho

Serviço Médico de Emergência
(Semede)

Serviço de Junta Médica (SEJM)

Serviço de Saúde Ocupacional e
Qualidade de Vida no Trabalho

(SesoQVT)



Senadores

Servidores;

Colaboradores terceirizados;

Estagiários;

Menores aprendizes;

Visitantes em geral.

Serviço Médico de
Emergência (SEMEDE)

Postos:
Plenário;

Bloco de Apoio 17.

Funcionamento:
2º a 6ª feira, das 7h às 19h.

Nos dias de sessão, os postos permanecem
abertos até o encerramento da Plenária.



Atendimento de urgência e emergência nas
dependências do Senado;​

Duas ambulâncias para remoções:
        - Suporte básico de vida;
        - Suporte avançado de vida.

Nebulizações e curativos, desde que façam parte do
atendimento de urgência;​​

Administração de medicamentos, inclusive
intravenosos, mediante apresentação da receita
médica e da medicação;​

Campanhas de vacina da gripe.

O que faz o SEMEDE?



Consultas ambulatoriais;​

Emissão ou transcrição de prescrições de medicamentos e de pedidos de
exames sem avaliação médica;​

Prorrogações de atestados de saúde emitidos por profissionais externos;​

Atendimento pediátrico, exceto em caso de emergência nas
dependências do Senado;​

Vacinação adulta, fora do período de campanha;​

Vacinação infantil.​

O que o SEMEDE  NÃO FAZ?



Equipe de médicos, servidores do Senado
Federal, designada oficialmente para avaliar
condições de saúde e aptidão para o trabalho,
bem como diagnósticos, prognósticos e
terapêuticas em caso de doença.

Compete analisar e deliberar sobre assuntos
periciais e homologar os atestados de saúde.

Junta Médica



Atestado de doação de sangue (Central de serviços).

Solicitação de licença paternidade (tramitar primeiro
ao SEDDEV).

Atestado de comparecimento (apresentar para a
chefia imediata).

Perícias relacionadas ao plano de saúde SIS/Saúde
Caixa (realizados pelo próprio SIS).

NÃO ENCAMINHAR para
a Junta Médica



O atestado deverá ser protocolado em até 48 horas, a
contar da data da emissão, na Central de Serviços
Administrativos da intranet.​

 As solicitações de licença médica para tratamento da
própria saúde podem ser feitas pelo servidor ou pelo
gestor do ponto. ​

As solicitações de licença médica para acompanhar
pessoa da família somente podem ser feitas pelo
próprio servidor.

Atestado médico



Como apresentar o atestado:

https://centralservicos.senado.leg.br/main/servicos


Como apresentar o atestado:

https://centralservicos.senado.leg.br/main/servicos


A identificação do paciente;​

A identificação e assinatura do profissional emitente e respectivo
registro em conselho de classe (médico ou odontólogo);​

A data de emissão do documento;​

O Código da Classificação Internacional de Doenças (CID) ou
diagnóstico médico;​

O tempo provável da licença.
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O atestado médico deve conter:

A falta de alguma dessas informações impossibilita o recebimento do atestado. ​​

Atestados muito longos devem vir acompanhados de relatório que justifique a quantidade de dias solicitados.

Atestados emitidos pelo SEMEDE são válidos para a análise da Junta Médica.
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Autogestão não vinculado à ANS - sem registro de operadora de saúde*

Sem fins lucrativos

Subsidiado em 50% (no mínimo) por orçamento da União

Beneficiários participam do Conselho de Supervisão (eleitos dois
representantes dos ativos e dois representantes dos aposentados). 

Sem servidores participando, não tem SIS!

Características



Custeio do plano
Orçamento da União

+
Contribuição mensal obrigatória:

fixa e descontada em contracheque
+

Coparticipação, ou participação financeira:
parcela cobrada pelo uso da rede. Varia de 5% a

30%, dependendo dos serviços de saúde e dos
locais onde foi prestado. Os gastos de

coparticipação formam o Saldo Devedor,
descontado até o limite de 5% do vencimento

bruto mensal.

+
União

Mensalidades

Coparticipação

1

2

3
+



Participação financeira

https://www.youtube.com/watch?v=nbRtSz3SMGg


Plano de Saúde
servidores efetivos e
comissionados, aposentados,
dependentes e pensionistas

QUEM PODE ENTRAR:

https://www12.senado.leg.br/institucional/sis/area-do-beneficiario/tabela-de-contribuicao


Rede credenciada e atendimento:

youtube.com/watch?v=-674fLC7UPA&feature=youtu.be


Temos uma rede credenciada própria, que
opera no DF, e uma rede parceira que opera
nacionalmente, o Saúde Caixa.

https://www.youtube.com/watch?v=LTU1pKKpgY4


E se meu médico
não aceitar o SIS?
Nesse caso, você pode pedir o
reembolso, que equivale ao
mesmo valor pago pelo SIS à rede
credenciada, menos a
coparticipação (5% a 30%).
Consulte os valores nas tabelas de
reembolso do site (TabSenado).

Para conferir os valores clique
nos botões ao lado e acesse a
tabela de reembolso para cada
categoria.

https://www12.senado.leg.br/institucional/sis/autorizacao-e-reembolso/tabelas-de-reembolso
https://www12.senado.leg.br/institucional/sis/autorizacao-e-reembolso/tabelas-de-reembolso


Como aderir ao plano?
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Quem comprova estar inscrito em outro plano de saúde por 24 meses
ininterruptos ou com intervalos que somem até 10 dias não cumpre
carências. O período sem vínculo entre a saída do plano anterior e a
data de admissão no SIS pode ser de no máximo 10 dias.

Não há aproveitamento parcial de carência.

Filhos menores de dois anos não enfrentam carência se tiveram outro
plano de saúde em até 30 dias do nascimento ou da adoção.

Aproveitamento de carências



Portal do SIS
A primeira fonte de informação do SIS é o site senado.leg.br/sis

https://www12.senado.leg.br/institucional/sis
https://www12.senado.leg.br/institucional/sis
https://www12.senado.leg.br/institucional/sis
senado.leg.br/sis


chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www12.senado.leg.br/institucional/sis/pdfs/cartao-digital-sis-canais-de-atendimento.pdf
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www12.senado.leg.br/institucional/sis/pdfs/cartao-digital-sis-canais-de-atendimento.pdf
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www12.senado.leg.br/institucional/sis/pdfs/cartao-digital-sis-canais-de-atendimento.pdf
senado.leg.br/sis



